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EMENTA: 

Funcionamento constitucional da segurança pública. Compreensão dos arranjos institucionais de 

segurança pública do Estado brasileiro. A política e os planos nacionais de segurança pública. 

Capacidades institucionais e seus efeitos dinâmicos em face da interpretação jurídica ideal. 

Produção de políticas públicas por atores do sistema de justiça criminal. Defesa social e segurança 

pública: distinção, implicações teóricas e necessidade de um novo paradigma. 

OBJETIVOS: 

Objetivo geral: A disciplina tem por objetivo discutir as relações entre as políticas do sistema de 

justiça criminal e as categorias “Defesa Social” e “Segurança Pública”. 

Objetivos específicos: Analisar os conceitos de defesa social, segurança pública e políticas públicas 

de segurança a partir de uma política de segurança pública às políticas públicas de segurança. 

Ponderar a mudança de paradigmas teóricos das ideias de defesa social e segurança pública e os 

avanços e retrocessos institucionais da segurança pública no Brasil. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 

1. Defesa social, segurança pública e políticas públicas de segurança: paradigmas e mudanças 

teóricas; 

2. Proximidade entre o direito penal, segurança pública e criminalidade; 

3. Teorias sociais sobre a criminalidade; 

4. Política criminal de enfrentamento da macrocriminalidade: efeitos penais das decisões 

proferidas pela Administração Pública; 
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